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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA GP Nº. 035/2026                                  
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município; Constituição Federal e Decreto Municipal nº 
01/2026 e nos termos do Edital nº 01/2023-PSS: 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º EXONERAR, a pedido, a Sra. KAROLLINE DA SILVA 
MENEZES, brasileira, inscrita no CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, ocupante do 
cargo em comissão de COORDENADORA DE SAÚDE - CC3, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrário.  
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Assunção, Estado 
da Paraíba, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
 
 
 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2026 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Aquisição parcelada de combustíveis, para atender a demanda deste 
Município no período de Janeiro a Dezembro de 2026; ADJUDICO o 
seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
NOVA ASSUNÇÃO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA - R$ 
2.082.437,38. 
 

Assunção - PB, 29 de janeiro de 2026 
 

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 
Prefeito 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2026 

 
OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis, para atender a 
demanda deste Município no período de Janeiro a Dezembro de 2026. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2026, 
nos termos do Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Assunção, Convénios e Programas fundo a 
fundo do Governo Federal (Orçamento Programa de 2026). 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Assunção e: CT Nº 
00003/2026 - 30.01.26 - NOVA ASSUNÇÃO COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEL LTDA - R$ 2.082.437,38. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 


